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LEt No 4.699

Art.
Santos" uma das

'I 'r.

W ,,1l/"1 /* c3 <.)il/Ah / ' */ .:/cr;\(i@ .{.t -'/
ESTADo oa pRRRíea

pREFETTURA MUNrcrpAr_ oe cÀúprNA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

De 0g de agosto de 200g.

DENOMINA DE ,.MARIA 
DOCARMO MARQUES OOó

SANTOS" UMA DAS r.rOVÀõ
!9as DE cAMprNA GRANoe É
DA ourRAS pRovtDÊttclns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, fAçO SAbCr
que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguínte,

LEI

1o - Fica denominada de ,,Maria do Carmo Marques
novas ruas de Campina Grande.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

VENEZIANO VITAL DO RÊGO SEGUNDO NETO

Prefeito

dos


